
LEI N'4.279, DE 07 DE JUNHO DE 2022.

Altera o artigo 20 da Lei no 2.456, de 13 de dezembro de 2007.

Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de santa Fe do sul, Estado de são

Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Art.20 Os imóveis objeto de doação de que trata esta lei seráo gravados com cláusula

de inalienabilidade, que terá vigência no período de 10 (dez) anos, contados da

assinatura do termo de posse do imóvel.

Art. 20 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em

contrário.

Prefeitura da Estância Turí ica de Sa é do Sul, de 7de junho de2022

Evandro a/
feito Munic

Registrada em livro próprio e publicada por aÍixação no local de costume, na mesma
data.
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PREFEITURA
DA ESÍÂNCIA TURíSTICA DE

SANTA FÉ DO SUL
TRABALHANDo Pon vocÊ

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 10 - O artigo 20 da Lei no 2.456, de 13 de dezembro de 2Q07 , passa a vigorar com a

seguinte redaçáo.


